
PROCESSO N° 1202/07 PROTOCOLO N.º 9.458.249-0

PARECER N.º 636/07 APROVADO EM 05/10/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DE  MARINGÁ  - 
CEPROM

MUNICÍPIO: Maringá

ASSUNTO: Pedido de Alteração no Plano do Curso Técnico em Análises Clínicas 
em sua Matriz Curricular, aprovado pelo Parecer nº 571/05-CEE.

RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI

                                 I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  nº  2889/2007  –  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima  de 
interesse do Centro de Educação Profissional de Maringá - CEPROM, que solicita 
Alteração  no  Módulo  II  da  Matriz  Curricular,  do  Plano  do  Curso  Técnico  em 
Análises Clínicas, retroativo ao mês de outubro de 2005.

2. Justifica a Instituição, que foi detectado uma inadequação 
na Matriz Curricular no Módulo II com relação à carga horária total do módulo e 
disciplinas, e que a carga horária trabalhada com os alunos não foi a constante na 
Matriz Curricular no Plano do Curso Técnico em Análises Clínicas aprovado pelo 
Parecer nº 571/05-CEE.

3. O NRE de Maringá informa à folha 07, que :
“(...) Matriz Curricular do Curso Técnico em Análises Clinicas – Processo 
nº 425/05, nas disciplinas destacadas na pagina 003, a carga horária não 
condiz com a trabalhada. Somando as cargas horárias desse módulo 2 
percebe-se que há erro.
Assim o estabelecimento está enviando, para adequação da carga horária 
acima mencionada, a matriz que vem sendo trabalhada com a turma do 
referido Curso que se encontra no Módulo IV (primeira turma do Curso)”

4. Adequação da Carga horária das Disciplinas constantes no 
Módulo II.

• Manipulação  e  Conservação  de  Amostras  Biológicas  – 
Carga Horária de 50 h para 70 horas.

• Anatomia  e  Fisiologia  Humana  –  Carga  Horária   de  70 
horas para 80 horas.

• Prestação dos Primeiros Socorros Aplicada ao Serviço de 
Laboratório – Carga Horária  de 20 horas para 30 horas.
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3.1 Matriz Curricular aprovada pelo Parecer nº 571/05-CEE
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Matriz Curricular Proposta.
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II – VOTO DO RELATORA

Diante do exposto somos pela alteração da Carga Horária do 
Módulo II, da Matriz Curricular do Plano do Curso Técnico em Análises Clínicas 
aprovado pelo Parecer nº 571/05-CEE passando a disciplina de Manipulação e 
Conservação  de  Amostras  Biológicas  de  50  h  para  70  horas,  Anatomia  e 
Fisiologia Humana de 70 h para 80 horas e Prestação dos Primeiros Socorros 
Aplicada ao Serviço de Laboratório de 20 para 30 horas, retroativo ao mês de 
outubro de 2005, do Centro de Educação Profissional de Maringá – CEPROM do 
Município de Maringá.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora. 
                         Curitiba, 04 de outubro de 2006.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de outubro de 2006.
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